
Comunicado nº 3/2024      Brasília, 7 de março de 2024

EDITAL 2CCR Nº 03, DE 7 DE MARÇO DE 2024

  Considerando a prorrogação das a�vidades do Grupo de Trabalho sobre Fraudes Previdenciárias por 2 
(dois) anos, a contar de 2 de setembro de 2023, conforme Portaria 2ª Câmara Nº 2, de 6 de março de 2024 (PGR-
-00077921/2024), a 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal torna pública a chamada de 
inscrição para interessados em integrar o referido grupo.

1.   OBJETIVO
  Selecionar 2 (dois) membros para integrarem o Grupo de Trabalho sobre Fraudes Previdenciárias da 2ª 
Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal.

2.   FINALIDADE
  Apoiar a 2ª Câmara em estratégias de combate às fraudes previdenciárias e contribuir para o  aprimora-
mento das ferramentas de inves�gação, bem como desenvolver e compar�lhar boas prá�cas, com foco na efe�vidade 
da persecução penal. 

3.   CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
  a) Experiência em feitos rela�vos à temá�ca do grupo;
  b) Atuação em o�cio com atribuição criminal;
  c) Não estar no rol de integrantes de mais de 2 (dois) grupos de trabalho.

4.   CRITÉRIO DE DESEMPATE
  An�guidade.
  
5.   INSCRIÇÃO
  Os membros interessados em concorrerem às vagas oferecidas pela 2ª CCR deverão enviar e-mail para 
2ccr@mpf.mp.br, até 12h do dia 14 de março de 2024, com o assunto: “Edital GT Fraudes”, mencionando no corpo da 
mensagem a experiência relacionada ao tema do edital.

Brasília, 7 de março de 2024.

CARLOS FREDERICO SANTOS
Subprocurador-geral da República

Coordenador


